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Estado do Paraná
Gabinete do Vereador Igor Mateus Gomes dos Santos
18º legislatura – 2021 à 2024


PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ____/21




Ementa: Altera a redação do inciso XIV do artigo 59 da Lei Orgânica do Município.


Art.1º O inciso XIV do artigo 59 da Lei Orgânica do Município de Cambe´´ passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 59 (...)
XIV – prestar à Câmara, dentro de 20 (vinte) dias, as informações por ela solicitadas regularmente, cabendo uma única prorrogação, por até 10 dias, em face da complexidade das matérias ou das dificuldades de obtenção, nas respectivas fontes, dos dados pleiteados, desde que expressamente justificada à Câmara; ”



Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação. 











EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica tem por objetivo alterar dispositivos do inciso XIV, do art. 59, que atualmente estabelece:
“Art. 59 (...):
XIV – prestar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações pela mesma solicitadas, salvo, prorrogação a seu pedido e por prazo determinado, em face de complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção dos dados pleiteados;

A medida tem como princípio adequar à Lei Orgânica do Município ao previsto pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n° 12.527/2011), no que diz respeito ao prazo para que órgãos públicos prestem esclarecimentos aos cidadãos:
“Lei n° 12.527/2011, art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação disponível.
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
I - Comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;
II - Indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III - Comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.
§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.



            A adequação se faz necessária para que se respeite a sistemática legal sobre acesso à informação, garantir a celeridade necessária no acesso às informações pelos vereadores a fim de exercer adequadamente a função fiscalizatória que recai sobre o Poder Legislativo.


Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres Edis para aprovação desta propositura. 




_________________________                             ________________________
Igor Mateus Gomes dos Santos                                   Ademilson de Almeida
                 Vereador                                                                Vereador





_________________________                             _________________________
             Odair Paviani                                                            Jota Mattos 
                 Vereador                                                                 Vereador





  ________________________                              _________________________
     Carlinhos da Ambulância                                                     Galego
                Vereador                                                                  Vereador





_________________________                              __________________________
      Jeferson da Farmácia                                                  Dr. Fernando Lima
                Vereador                                                                  Vereador





_________________________                               __________________________
            Lucas Mil Grau                                                             Tokinho
                Vereador                                                                  Vereador
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